
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Remoção ou adequação de 
cercamento com latas na Escadaria do Canavial, em Gurigica, nesta 
cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo a remoção ou adequação do 
cercamento improvisado com chapas metálicas (latas) instalado em um lote 
localizado na Escadaria do Canavial, no bairro Gurigica. Constatou-se que o 
material utilizado encontra-se em avançado estado de deterioração, com chapas 
enferrujadas, desalinhadas e inclinadas em direção à escadaria, oferecendo risco 
iminente à segurança dos pedestres. 

A situação é agravada pelo fato de que a Escadaria do Canavial é uma via de 
circulação cotidiana dos moradores da região, sendo utilizada por adultos, 
idosos e, principalmente, por crianças que frequentam o local para 
deslocamento e lazer. A instalação precária do cercamento, aliada à inclinação 
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das chapas metálicas, pode ocasionar acidentes graves, como quedas, cortes e 
outros ferimentos, tornando a área insegura para a comunidade. 

Ressalta-se ainda que o material encontra-se apoiado de forma instável, com 
sinais de cedimento na base, o que aumenta a probabilidade de deslocamento 
ou queda das chapas sobre a área de passagem. Tal condição compromete o 
uso seguro do espaço público e demanda atenção imediata do Poder Público. 

Diante do exposto, solicita-se a atuação da Prefeitura Municipal de Vitória, por 
meio da secretaria competente, para que seja realizada vistoria técnica no local 
e adotadas as providências necessárias para a remoção ou adequação do 
cercamento, com a substituição por solução segura e adequada. A medida visa 
preservar a integridade física dos usuários da escadaria, garantir a segurança da 
população local e promover melhores condições de uso do espaço urbano, em 
benefício de toda a comunidade da Gurigica. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 4 de fevereiro de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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